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PROCESSO ELETRO
 NICO NO PLANTA� O 
JUDICIA� RIO  

Competência técnica: Processamento 
Conhecimentos relacionados: Processamento Eletrônico 

 
Objetivo Geral 
 
Proporcionar aos participantes o desenvolvimento de habilidades relacionadas  
ao processamento e à tramitação  do  processo  eletrônico no plantão 
judiciário,  que  tem  como objetivo tornar célere a tramitação processual. 
 
Objetivos Específicos  
 

• Oferecer treinamento acerca das rotinas do plantão e das ferramentas 
do sistema DCP para o processamento eletrônico no Plantão Judiciário 
da comarca da capital e do interior do estado. 

• Promover a compreensão dos conceitos básicos necessários ao uso do 
processo eletrônico. 

• Otimizar e facilitar a execução do serviço de acordo com as normas e 
legislação em vigor. 

 
Metodologia e Recursos 
 
Aulas expositivas. 
 
 Conteúdo Programático 
 

• Introdução do conceito de processo eletrônico. 
• Consulta a manuais e vídeos sobre processo eletrônico. 
• Cadastro Presencial, criação de senha provisória. 
• Portal de Serviços e Distribuição.  
• Recebimento de petições iniciais (cadastro, autuação, observando-se os 

códigos de classificação de acordo com a competência da matéria). 
• Matérias atinentes ao atendimento pelo Plantão Judiciário (Resolução 

TJ/OE 33/2014).  
• Vinculação de documentos no processo eletrônico.  
• Visualizador e movimentação do processo eletrônico. 
• Digitalização e impressão em PDF para juntada (malote digital e e-mail). 
• Exportação de processo eletrônico. 
• Locais virtuais. Intimação eletrônica (advogado, Defensoria e Ministério 

Público). 
• Consulta aos locais virtuais. Quantidade de processos/documentos por 

local virtual. 
• Remessa de processo eletrônico.  
• Diferença entre intimação eletrônica e remessa de processo eletrônico 

ao final do plantão.  
• Declínio de competência.  
• Impressão da Ata do Plantão Judiciário (horários). 
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• Carta Precatória eletrônica.  
• Medidas Protetivas e afastamento do Lar (Lei Maria da Penha)  
• Internação Provisória e/ ou liberação do adolescente infrator (cadastro 

no CNJ).  
• Requerimento de Prisão Temporária ou Preventiva.  
• Comunicação de Cumprimento de Prisão Preventiva (RO).  
• Pedido de Revogação de Prisão em Execução de Alimentos.  
• Carta Precatória de outro estado para cumprimento de Mandado de 

Prisão ou Alvará de Soltura.  
• Malote Digital.  
• APF (Centrais de Audiências de Custódia, Benfica, Campos e Volta 

Redonda). 
 
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem com seleção randômica de questões na 
plataforma Moodle aplicada ao final do curso. 
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Carga horária  
 
10 horas 
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